
, . GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL.
PROCURADORIA-GERAL DO DISTRITO

FEDERAL
Procuradoria EspeciaLde Assuntos

Constitucionais, dos Tril:>unais SljperiOrese
Tribunais deCantas

PGDF
PllCCURAOORIA-GERAL.
DO. OISTRíTO~EOERAl

EXCELENTÍSSIlVIO SENI-IOR MINIStltO PRESIDENTE bÔ'l'RIBONAL DE
CONTAS[)A UNIÃO

PrOcesson. 043.927/2012-2, Rél. Min.BrunoDanfas
Pautà:16JÔS12017.

o DISTRITO FEDERAL, por interrnédiüde sua Procuradoria,

vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, reguereraprodução de

sustentaÇão oial o()julgaplcnto cio processo em retei;ênci~, hO$'teftno$ d9àrt~ 168,

caput, doR~gimento Interno do Tribunal de Contas da União -RrrCU.

Nesses termos, pede.;se eespera7se dderimento.

Brasília, 15 de agosto de 201.7.

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 57944807.



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
Gabinete do Ministro Bruno Dantas

TC 043.927/2012-2.
Natureza: Prestação de Contas.
Entidade: Fundo Constitucional do Distrito Federal.
Responsáveis: Marcelo Piancastelli de Siqueira (125.350.606-
04); Paulo Santos de Carvalho (244.666.971-91); Valdir Moysés
Simão (021.728.738-70).
Representação legal: Hudson Onofre de Oliveira e outros,
representando Fundo Constitucional do Distrito Federal e Polícia
Militar do Distrito Federal.

DESPACHO

Trata-se de requerimento encaminhado a este Tribunal de interesse Procuradoria Geral
do Distrito Federal, solicitando sustentação oral, a ser realizada pelo Procurador do Distrito Federal
Marcelo Cama Proença Fernandes, na sessão do Plenário do dia 16 de agosto de 2017.

Com fulcro no art. 168 do Regimento Interno deste Tribunal, encaminho o requerimento
ao Gabinete da Presidência, conforme competência delegada pelo inciso V do art. 3Q da Portaria MIN-
BD nQ 1/2014, informando que não há óbice para o deferimento do pedido.

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 57944807.
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